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PROCESSUAL  CIVIL  – Agravo  de
Instrumento  – Embargos de terceiro – Fase
de cumprimento de sentença – Penhora de
numerário e determinação de levantamento
dos  valores  constritos  –  Irresignação  da
empresa executada – Alegação de questão
de ordem pública – Nulidade da citação na
fase  de  conhecimento  –  Pedido  de
reconsideração  analisado  como
impugnação ao cumprimento de sentença e
rejeitado – Manifestação do juízo  “a  quo”
acerca  da  matéria  –  Possibilidade  de
análise  pelo  Juízo  “ad  quem”  acerca  da
citação  na  fase  de  conhecimento  –
Embargante  de  terceiro  que  informou
endereço  equivocado  do  embargado  –
Demonstração  de  violação  aos  preceitos
dos  arts.  282  e  1050  do  CPC  –  Citação
irregular – Incidência do princípio geral de
direito  de  que  “a  ninguém  é  dado
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beneficiar-se  de  sua  própria  torpeza”  –
Ofensa  direta  aos  princípios  do
contraditório,  ampla  defesa  e  devido
processo  legal  –  Vício  transrescisório  a
invalidar  a  coisa julgada – Inteligência  do
art. 475-L do CPC – Anulação de todos os
atos processuais desde à irregular citação –
Dever do Poder Judiciário de restabelecer
as  partes  ao  “status  quo  ante”   –
Provimento.

–  A  ação  de  embargos  de  terceiro  é
autônoma,  portanto  deveria  o  autor  da
mesma,  ora  agravado,  ter  cumprido
fielmente  com os  ditames  do  art.  282  do
CPC,  dentre  os  quais  o  de  declinar
corretamente  o  endereço  das  partes,
consoante prevê o art. 1050 do Codex.

– De acordo com o §3º, do artigo 1.050, do
CPC,  somente  se  não  possuísse
procurador  constituído  nos  autos  da  ação
principal  (ação  de  execução),  o  que  não
condiz com a hipótese em apreço, é que a
citação  da  embargada/agravante  deveria
ser  pessoalmente  em endereço  declinado
na petição inicial e de responsabilidade do
embargante.  Todavia,  o  agravado  não
realizou nem uma coisa (citar na pessoa do
advogado), nem tampouco a outra (citar no
endereço  correto  e  atualizado  da
embargada/agravante),  promovendo  a
citação  em  endereço  errado  da
embargante/agravante.

– O vício da falta ou nulidade da citação,
uma  vez  alegado  e  comprovado,  tem  o
condão de rescindir o julgado, mesmo por
simples  impugnação  ao  cumprimento  de
sentença ou objeção de pré-executividade,
não  se  fazendo  exclusiva  a  via  da  ação
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rescisória,  posto  se  tratar  de  um  “vício
transrescisório”

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação uníssona, dar provimento ao
recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do relator, conforme
certidão de fls. 673.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido de efeito suspensivo e tutela antecipada recursal, interposto pela  B. B.
DISTRIBUIDORA  DE  VEÍCULOS  AUTOMOTORES  LTDA em  face  de
FRANCISCO  DE  ASSIS  FIGUEIREDO  JÚNIOR, irresignada  com  a  decisão
proferida pelo juiz da 1ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos a ação
de  embargos  de  terceiro,  fase  de  cumprimento  de  sentença,  determinou  a
expedição de alvará para levantamento de valor penhorado.

Inicialmente, nos autos da ação de execução
proposta pela empresa recorrente, foram penhorados R$ 574, 90 (quinhentos e
setenta e quatro reais e noventa centavos) (fl. 477) da conta do ora agravado.

O  recorrido,  então,  opôs  embargos  de
terceiro  contra  a  SUZUKY  DO  BRASIL  AUTOMOTORES  LTDA,  empresa
recorrente que, conforme infere-se da alteração do contrato social (cópia junta às
fls. 51/59), passou a operar sob a denominação “B. B. Distribuidora de Veículos
Automotores LTDA”. 

A ação de embargos de terceiro foi  julgada
procedente  e  a  empresa  embargada,  ora  agravante,  declarada  revel,  foi
condenada em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor
da causa atribuído aos embargos, qual seja, R$ 1.153.381,79 (um milhão, cento
e cinquenta e três mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos).

A  sentença  transitou  em  julgado  e,
considerando a revelia  da empresa embargada,  o juízo “a quo”,  a  pedido do
exequente, ORLANDO VIRGÍNIO PENHA, advogado do embargante/agravado,
determinou a penhora “on line”  do valor  executado, qual seja,  R$ 230.676,58
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(duzentos e trinta mil reais, seiscentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos) (fl. 509 destes autos).

Efetivada  a  penhora,  o  juízo  de  piso,  na
decisão ora vergastada, deferiu o pedido de fl. 515 destes autos, determinando o
levantamento  do  valor  penhorado,  pertinente  à  execução  dos  honorários
advocatícios (fls. 517/518).

Irresignada,  a  empresa  ora  agravante
interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, alegando, em síntese, a
nulidade  da  sua  citação  na fase de conhecimento  da  ação e  a  ausência  de
intimação  da  penhora  para  oferecimento  de  impugnação  ao  cumprimento  da
sentença.

 

Alega  que  a  citação  ocorrida  na  fase  de
conhecimento  foi  direcionada  para  endereço  no  qual  a  empresa  não  se
encontrava estabelecida, sustentando, assim, que o procedimento citatório ainda
na fase de conhecimento ocorreu de forma irregular, inquinando de nulidade a
sentença judicial exequenda.

Por conta disso, pugnou pela concessão da
tutela antecipada recursal para que, tendo já sido levantada a quantia constrita,
fosse ordenado ao exequente, ORLANDO VIRGÍNIO PENHA, que depositasse
em juízo o “quantum” prematuramente recebido.

Em decisão de fls. 574/579, o pleito liminar
não foi deferido, em face de não ter se vislumbrado, naquele juízo superficial,
a plausibilidade jurídica.

Às  fls.  597/602  destes  autos,  consta
informação do juiz “a quo” de que decidira o pedido de reconsideração da
decisão  vergastada  como  impugnação  ao  cumprimento  da  sentença,
mantendo a decisão, por entender que a recorrente/embargada foi  a única
responsável pela nulidade de sua citação, pois não manteve atualizado o seu
endereço nos autos da ação de execução por ela manejada.

Contrarrazões às fls. 617/622, arguindo, em
apertada  síntese,  ocorrência  do  trânsito  em  julgado,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso e condenação da recorrente em litigância de má-fe.

Parecer da Douta Procuradoria de Justiça
às fls. 665/668 dos autos, sem manifestação meritória.

É o relatório. Passo a decidir.
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V O T O

Presentes  os  pressupostos  recursais
intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato
extintivo  ao  direito  de  recorrer)  e  extrínsecos  (regularidade  formal,
tempestividade,  inexistência de fato impeditivo ao direito de recorrer  ou do
seguimento  do  recurso),  conheço  do  recurso  de  agravo  de  instrumento
interposto.

 O  processo  na  fase  de  conhecimento
correu  à  revelia  da  agravante,  sendo  exatamente  este  o  ponto  fulcral  da
questão posta em lide.

Antes  de  ingressar  na  análise  fática  e
jurídica desta hipótese convém tecer alguns esclarecimentos.

O  presente  agravo  de  instrumento  fora
manejado contra a decisão do juízo de piso que determinou a expedição do
alvará judicial de levantamento do numerário bloqueado. 

É necessário registrar que, paralelamente à
interposição do presente recurso,  a ora agravante peticionou nos autos de
origem, noticiando ao juízo “a quo” a interposição deste agravo, bem como,
pugnando pela reconsideração da decisão recorrida.

Diante  disto,  o  magistrado  comarcão,  em
decisão  de  fls.  598/602,  considerando  que  a  penhora  se  deu  em  12  de
dezembro  de  2013  (fl.  513),  bem  como  que  a  advogada  da  empresa
executada se deu por intimada em 18 de dezembro de 2013 (fls. 544/545),
analisou  e  decidiu  das  questões  arguidas  na  petição  de  reconsideração,
protocolada em 19 de dezembro de 2013, repita-se, por entender tratar-se de
matérias típicas de impugnação.

Assim,  em relação à  alegada ausência  de
intimação  da  penhora  para  oferecimento  de  impugnação  ao  cumprimento  da
sentença,  a  questão  resta  prejudicada,  pois  o  petitório  que  visava  a
reconsideração foi recebido como impugnação.

Quanto  à  outra  questão  meritória,  a
nulidade da citação na fase de conhecimento, houve manifestação judicial na
instância  primeva  (fls.  598/602),  indeferindo  o  pedido  de  reconsideração
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acima  mencionado,  recebendo-o,  a  toda  evidência,  como  Impugnação  ao
cumprimento de sentença e ingressando no mérito da questão. 

Prosseguindo, o mérito do presente agravo
consiste em reconhecer  que a citação nos autos da ação de embargos de
terceiro não atingiu a dupla finalidade de convocação a juízo e ciência do teor
da  demanda  formulada,  para  que,  querendo,  pudesse  a  embargada,  ora
agravante,  defender-se,  em  cristalino  afrontando  aos  princípios  da  ampla
defesa, contraditório e devido processo legal, para declarar o  procedimento
citatório  inexistente,  anulando  todos  os  atos  processuais  na  fase  de
conhecimento, principalmente cassando a sentença exequenda.

Os  fatos  ocorridos  e  demonstrados  nos
autos são os seguintes:

a)  o  recorrido  opôs  embargos  de  terceiro
contra  SUZUKY  DO  BRASIL  AUTOMOTORES  LTDA,  empresa  agravante
que, conforme se infere da alteração do contrato social (cópia junta às fls.
495/503),  passou  a  operar  sob  a  denominação  “B.  B.  Distribuidora  de
Veículos Automotores LTDA”, tendo em vista que sofreu bloqueio de R$ 574,
90 (quinhentos e setenta e quatro reais e noventa centavos) (fl.  477) em sua
conta, sem, contudo, ser corresponsável pela empresa executada;

b) a ação de embargos de terceiro correu à
revelia  e  foi  julgada  procedente,  tendo  sido  a  agravante  condenada  em
honorários  advocatícios  fixados em 20 % do valor  da causa atribuído aos
embargos, qual seja, R$ 1.153.381,79 (um milhão, cento e cinquenta e três mil,
trezentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos);

c)  a  sentença  transitou  em  julgado  e,
considerando a revelia da empresa demandada,  ora recorrente,  o juízo “a
quo”,  a pedido do exequente,  ORLANDO VIRGÍNIO PENHA, advogado do
embargante/agravado,  determinou  a  penhora  “on-line”  do  valor  executado,
qual seja, R$ 230.676,58 (duzentos e trinta mil reais, seiscentos e setenta e
seis reais e cinquenta e oito centavos);

d)  efetivada  a  penhora,  o  juízo  de  piso
determinou o levantamento do valor depositado;

e)  inconformada  com  a  ordem  de
levantamento  do  valor  depositado,  a  empresa  ora  agravante  interpôs  o
presente  agravo  de  instrumento  e  também  peticionou  junto  ao  juízo  de
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primeira  instância,  requerendo,  em apertada  síntese,  a  reconsideração  do
“decisum”,  ao  fundamento  de  que  na  fase  de  conhecimento  da  ação  de
embargos de terceiro não foi regularmente citada dos termos da demanda;

f)  o  magistrado  de  base,  em atenção  ao
princípio  da instrumentalidade das formas,  recebeu o pedido da recorrente
como  impugnação  ao  cumprimento  da  sentença,  julgando  improcedente  o
incidente  processual  por  entender  que  a  empresa  agravante,  durante  o
processamento  da  ação  de  execução,  deixou  de  informar  ao  juízo
processante a mudança de seu endereço, em flagrante violação ao artigo 39,
II do CPC, não podendo, somente agora, alegar que a citação nos autos dos
embargos de terceiro foi entregue em endereço diverso do seu, uma vez que
foi  ela  mesma  quem  o  forneceu  nos  autos  principais  e,  neste  sentido,
considerou válida a citação da empresa agravante;

A  questão  fulcral  reside,  vale  a  pena
repisar,  na  nulidade  ou  não  da  citação  na  fase  de  conhecimento  dos
embargos de terceiro.

Como visto, o juízo de piso entendeu que
não  houve  esta  nulidade,  posto  que  caberia  à  agravante  atualizar  seu
endereço.

Aprioristicamente,  impende  ressaltar  o
absurdo  desta  arguição,  posto  que  na  ação  de  embargos  de  terceiro,
geradora dos vultosos honorários exequendos, a agravante situou-se no pólo
passivo,  portanto,  somente  após  seu  regular  chamamento  ao  processo,
através  de  regular  citação,  poderia  a  mesma,  em  caso  de  alteração  de
endereço,  ser  cobrada pelo atendimento das disposições do art.  39, II,  do
CPC.

A  ação  de  embargos  de  terceiro  é
autônoma, portanto deveria o autor da mesma, ora agravado, ter cumprido
fielmente com os ditames do art. 282 do CPC, dentre os quais o de declinar
corretamente o endereço das partes, consoante prevê o art. 1050 do Codex,
“in verbis”:

Art.  1.050.  O embargante,  em petição elaborada com
observância  do  disposto  no  art.  282, fará  a  prova
sumária  de  sua  posse  e  a  qualidade  de  terceiro,
oferecendo documentos e rol de testemunhas.
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§  1o É  facultada  a  prova  da  posse  em  audiência
preliminar designada pelo juiz.

§ 2o O possuidor direto pode alegar, com a sua posse,
domínio alheio.

§ 3o  A citação será pessoal, se o embargado não tiver
procurador constituído nos autos da ação principal. 
(grifei).

Ademais,  de  acordo  com  o  dispositivo
acima enfocado (§3º, do artigo 1.050, do CPC), somente se não possuísse
procurador constituído nos autos da ação principal (ação de execução), o que
não  condiz  com  a  hipótese  em  apreço,  é  que  a  citação  da
embargada/agravante deveria ser pessoalmente em endereço declinado na
petição inicial e de responsabilidade do embargante.

Acerca do tema, pede-se vênia para colaci-
onar julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. EMBARGOS DE  TER-
CEIROS. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO PESSOAL
DO  EMBARGADO.  INTIMAÇÃO  DO  ADVOGADO
CONSTITUÍDO  NOS  AUTOS  DA  AÇÃO  PRINCI-
PAL. Nos  termos  do art.  1.050,  §3º,  do  CPC,  "a cita-
ção será pessoal, se o embargado não tiver procurador
constituído nos autos da ação principal". Logo, possuin-
do o  embargado procurador  constituído  nos  autos  da
ação principal, feito ao qual os Embargos de Terceiros
foram  distribuídos  por  dependência,  desnecessária  se
mostra a sua citação pessoal,  bastando a intimação do
advogado constituído naqueles autos, ainda que este não
tenha  poderes  específicos  para  receber citação.  V.V.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSU-
AL  CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.  PROCURA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PODERES ESPECÍFICOS PARA
RECEBERCITAÇÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE
COMPARECIMENTO  ESPONTÂNEO.  NULIDADE
PROCESSUAL. O     art. 214 do CPC     estabelece que, para  
a  validade  do  processo,  é  indispensável  a  realização
da     citação     do réu, sob pena de se contaminar o proces  -  
so com nulidade insanável.  A intimação do advogado
constituído pela parte, ao qual não lhe foi conferido po-
der específico para receber citação, não configura cita-
ção válida. (TJMG; AGIN 1.0024.12.264149-1/001; Rel.
Des.  João  Cancio;  Julg.  18/02/2014;  DJEMG
21/02/2014). (grifei). 
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O agravado  não  realizou  nem uma  coisa
(citar  na pessoa do  advogado),  nem tampouco a outra  (citar  no endereço
correto  e  atualizado  da  embargada/agravante),  promovendo  a  citação  em
endereço errado da ré/agravante.

Desta forma, o agravado se locupletou de
sua própria falha, posto que os embargos de terceiro correram à revelia da
empresa embargada, ora recorrente, fazendo tábua rasa do princpio geral de
direito de que “a ninguém é dado benefeciar-se de sua própria torpeza”.

O vício da falta ou nulidade da citação, uma
vez alegado e comprovado, tem o condão de rescindir o julgado, mesmo por
simples  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença  ou  objeção  de  pré-
executividade, não se fazendo exclusiva a via da ação rescisória, posto se
tratar  de  um  “vício  transrescisório”,  nas  palavras  do  professor  DANIEL
ASSUMPÇÃO1, a qual pede-se “venia” para transcrever:   

“A falta ou nulidade de citação gera um vício no plano
da  validade,  como  afirmado  no  Capítulo  2,  item
2.3.3.3.2.3, tratando-se de uma espécie diferenciada de
nulidade  absoluta,  visto  que  não  se  convalida.  Essa
característica  do  vício  leva  parcela  doutrinária  a
entender  que  o  vício  é  matéria  de  ordem  pública,
podendo  ser  alegada  em  sede  de  objeção  de  pré-
executividade, o que parece ser relevante para aqueles
que  defendem  a  necessidade  de  penhora  para  a
interposição de impugnação.”

“Sendo  acolhida  a  alegação  prevista  no  dispositivo
legal ora comentado, o processo será anulado desde o
momento em que se configurou o vício...”

“Nesse  caso  o  pronunciamento  que  acolhe  a
impugnação é recorrível por apelação, considerando-se
extinta a execução (art. 475-M §3°, do CPC), apesar de
não extinguir  o  processo,  que será retomado desde o
momento  inicial  do  procedimento  da  fase  de
conhecimento.” (grifos do original).

Desta forma, exsurge claro do exame dos
autos não ter o agravado observado as normas comezinhas dos arts. 282 e
1050 do Caderno Processual  que, em que pese sua natureza singela,  são
caríssimas ao direito e à justiça, posto que garantidoras do devido processo
legal, contraditório e ampla defesa, portanto intransigíveis.
1Manual de Direito Processual Civil, Daniel A. A. Neves, 4ª edição. Ed. Método, pág. 61
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Também é válido ressaltar  que a primeira
hipótese de cabimento da Impugnação ao cumprimento de sentença reside
justamente na falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia,
consoante dispõe o art. 475-L do CPC, demonstrando o valor e a importância
da realização escorreita da citação na fase de conhecimento, sob pena de
invalidade  da  coisa  julgada  formada  sem  a  observância  do  regular  ato
citatório, caso dos autos.

Cabível  ainda  ressaltar  a  necessidade  de
restabelecimento das partes ao estado anterior à expedição do mandado de
citação da embargada de terceiro e ora recorrente, obrigando o patrono do
embargante, ora agravado, a devolver o valor prematuramente levantado
em execução de honorários advocatícios.

Desta  forma,  tendo  em  vista  que,  pela
própria relevância da fundamentação a qual implica no retorno do processo à
fase  de  conhecimento  para  regular  citação  da  embargada/agravante,  nos
autos  da  ação de embargos  de terceiro,  vê-se que se  fazem necessárias
medidas excepecionais, com base no poder geral de cautela estatuído no art.
798  do  CPC,  para  proporcionar  à  recorrente  a  sua  reposição  patrimonial,
mormente tendo havido levantamento de vultosos valores antes mesmo do
decurso  do  prazo  para  apresentação  de  Impugnação  ao  cumprimento  de
sentença.

Ante  o  exposto  DOU  PROVIMENTO ao
presente agravo de instrumento, para,  reconhecendo a nulidade da citação
ocorrida  na  fase  de  conhecimento:  a) anular  todos  os  atos  processuais
praticados  desde  a  citação  inválida,  devendo  o  interessado
(agravado/embargante de terceiro) promover a correta e regular citação da
embargada (ora agravante), observando os estritos  termos do art. 1050 do
Código de Processo Civil  e;  b)  restabelecer  as partes ao estado anterior à
expedição do mandado de citação da embargada de terceiro e ora recorrente,
obrigando  o  patrono  do  embargante,  ora  agravado,  a  devolver  o  valor
levantado  no  cumprimento  da  sentença  (execução  dos  honorários
advocatícios).

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira.  Participaram  do  julgamento,  o
Exmo.Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (juiz  convocado  com  jurisdição  plena,  em
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substituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), o Exmo.  Dr.
Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição
ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho) e a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Francisco   Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho,  Promotor  de  Justiça
convocado.

Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 10 de novembro de 2014. 

Aluízio Bezerra Filho
Juiz de Direito Convocado – Relator
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